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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2024 

 
 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ COLATINENSE À  

SENHORA MÁRCIA APARECIDA KRUGER. 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadã Colatinense à Senhora Márcia Aparecida  

Kruger, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 22 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Adinilcio Pintos da Silva (Coelho) 
Vereador – Autor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003000380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003000380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

COLATINA-ES    -    CEP.: 29.700-025                                                                                                          TELFAX.: (27) 3722.3444 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

 

Justificativa do homenageado 
 

Márcia Aparecida  Kruger, nasceu em Itarana, Espírito Santo, em 12/01/1975. 

Desde pequena, ela teve uma trajetória marcada pelo trabalho duro e determinação. 

Quando se mudou com seus pais para Itaguaçu, começou a trabalhar em uma casa 

de família, contribuindo para o sustento da família. 

Apesar das dificuldades, Márcia sempre teve o desejo de se dedicar aos estudos. 

Ela concluiu o ensino médio no colégio Eurico Sales, em Itaguaçu, demonstrando 

sua determinação em buscar uma educação de qualidade. 

Após concluir seus estudos, Márcia teve a oportunidade de trabalhar na câmara 

municipal de Itaguaçu, onde adquiriu experiência e conhecimento no ambiente 

profissional. Sua dedicação e comprometimento chamaram a atenção, e ela foi 

convidada para trabalhar na Samaritana Móveis, em Colatina. 

Durante mais de 20 anos, Márcia dedicou-se à Samaritana Móveis, contribuindo 

para o sucesso da empresa e ganhando reconhecimento por sua habilidade e 

competência no trabalho. 

No ano de 2020, Márcia decidiu dar um novo rumo à sua vida profissional e realizar 

um sonho antigo: abrir seu próprio negócio. Ela abriu uma loja de móveis na cidade 

acolhedora de Colatina, onde reside. Essa decisão mostrou sua coragem e 

empreendedorismo, tornando-se uma inspiração para outros. 

Além de sua carreira profissional, Márcia é casada e tem uma filha de 19 anos, que 

é motivo de orgulho e felicidade em sua vida. Ela equilibra suas responsabilidades 

familiares e profissionais, mostrando sua capacidade de conciliar múltiplos papéis. 

A história de vida de Márcia Kruger é um exemplo de determinação, superação e 

busca por realização pessoal e profissional. Ela enfrentou desafios, aproveitou 

oportunidades e construiu uma trajetória de sucesso, inspirando aqueles ao seu 

redor. 

 

 

Sala das Sessões, 22 de Julho de 2024. 

 

    
Adinilcio Pintos da Silva (Coelho) 

Vereador – Autor 
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